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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA: CONTRATOS - CAF/PGM
 
 

Nº 71623 - L.1153-D - PGMCD Nº 1597 - SC / 1619
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 19.0.000109538-5

 

Processo SEI N.º 19.0.000109538-5.

 

TERMO DE COLABORAÇÃO

 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município
de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Esporte – SMDSE e
a Mitra/Paróquia Nossa Senhora Aparecida da
Restinga/Centro Social Padre Pedro Leonardi,
para servir refeições sociais à população em
situação de rua e em vulnerabilidade social, em
diferentes regiões do Município de Porto Alegre –
Lote 02 do Chamamento Público nº 02/2019.
 

O Município de Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 92.963.560/0001-60, por meio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Esporte – SMDSE, representada neste ato pelo Secretário Municipal, Moisés Fraga
Gonçalves, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Mitra/Paróquia Nossa Senhora Aparecida da
Restinga/Centro Social Padre Pedro Leonardi, Organização da Sociedade Civil, CNPJ 92.858.000/0034-03,
situada na Estrada Chácara do Banco, 71, Bairro Restinga Velho, CEP 91.790-755, Porto Alegre/RS, representada
neste ato pelo Diretor Dirigente, Padre Claudionir Ceron, portador do RG n° 80866333397, inscrito no CPF sob o n°
711.844.149-04, doravante denominada simplesmente OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, Lei
Federal nº 13.204/15 e Decreto Municipal nº 19.775/2017, bem como nos princípios que regem a Administração
Pública e demais normas pertinentes, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma e condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O presente Termo tem por objeto a implementação de ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a OSC visando à
oferta, de forma gratuita, de refeições sociais à população em situação de rua e em vulnerabilidade social, na
região do Município de Porto Alegre discriminada como “Lote 02 do Chamamento Público nº 02/2019”, referente
ao “Programa Prato Alegre”, conforme Plano de Trabalho anexo a este instrumento, e demais disposições
constantes no Edital de Chamamento Público e seus anexos.

1.2  O objeto da parceria será executado na sede da Paróquia, endereço Estrada Chácara do Banco, nº 71, Bairro
Restinga Velho, CEP 91.790-755.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
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2.1  O Município repassará à OSC o valor total de R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis mil e oitocentos reais),
sendo que o valor mensal será de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) e o valor único para
instalação (repassado no primeiro mês da parceria) será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

2.1.1  Os valores acima mencionados correspondem às doze parcelas inerentes à vigência.

2.2  A despesa ocorrerá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos

7301 2909 335043990000 01

 

2.3  Os repasses se darão nos seguintes valores máximos:

Lote 02 do Chamamento Público nº 02/2019

 

Tipo
despesa

 

Descrição
Cód. natureza

despesa

 

Natureza
aquisição

 

Un.

 

Qtd.
Máx.

Valor mensal
máximo

Valor total
máximo

Material Verba de
instalação

335043990000 Repasse Mês 1 R$ 15.000,00 R$
15.000,00

Serviço Refeição
Social

335043990000 Repasse Mês 12 R$ 26.400,00 R$
316.800,00

Total do lote R$
331.800,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

3.1  O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

3.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados na seguinte conta corrente: Lote 02
do Chamamento Público nº 02/2019 – Banco Banrisul, Agência 0797, Conta nº 06.036275.0-6;

3.3  É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a 01 (um) ao mês; ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

3.4  As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos
seguintes casos:

I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III - Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

3.5  Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESPONSABILIDADES

4.1  Compete ao Município:

I - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela Organização da Sociedade Civil, observando-se o que resta disposto no Edital e Anexos do
Chamamento Público nº 02/2019;

II - Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

III - Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
gestor, com as respectivas responsabilidades;

V - Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

VI - Divulgar no sítio oficial na Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria;

VII - Apreciar a prestação de contas parcial, quando houver, que deverá ser apresentada em até 30 (trinta) dias
após o fim de cada exercício e avaliado pela Administração em até 45 (quarenta e cinco) dias;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de seu
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período,
devendo ser analisada pela Administração Municipal em até 120 (cento e vinte) dias;

IX - Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

X - Publicar o extrato deste Termo de Colaboração na imprensa oficial do Município;

XI - Compete, ainda, seguir as obrigações estabelecidas nos artigos 61 e 62 da Lei 13.019/2014.

 

4.2  É responsabilidade e compete à OSC:

I - Divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº
13.019/2014;

IV - Indicar ao menos 01 (um) dirigente que se responsabilizará pela execução das atividades e cumprimento das
metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao público de modo gratuito, universal e
igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos os
instrumentais e equipamentos;
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VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à
fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus prestadores
de serviços;

IX - Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária,
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança de valor indevido feito ao público, por profissional empregado ou preposto, em
razão da execução desse Termo de Colaboração;

XI - Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos
profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre acesso dos agentes públicos,
em especial aos designados para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao gestor da parceria, do controle
interno e do Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em
instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão
obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;

XV - A obrigatoriedade de restituição à Administração Pública dos recursos recebidos quando a prestação de
contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a
Associação poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos bem como nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 conforme artigo 42, inciso IX
da referida Lei;

XVI - A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XVII - Manter escrituração contábil regular;

XVIII - Articular e sensibilizar as redes de políticas sociais municipais para o atendimento de necessidades e
demandas da população local;

IX - Produzir Relatórios Trimestrais de Atividade contendo a tabulação de dados referentes ao número de
atendidos, perfil, tipos de atendimento e encaminhamentos realizados durante o trimestre, observando-se as regras
constantes no Anexo IX - Projeto Básico para Elaboração do Plano de Trabalho;

XX - Cumprir fielmente com o que restou proposto no Plano de Trabalho, anexo deste Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1  O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo, cada uma, pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

5.2  Fica expressamente vedada à utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilização do agente ou representante da OSC, para:

I - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

II - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
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III - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

IV - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos;

V - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; e

VI - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

5.3  Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

I - Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, compreendendo as despesas com
pagamentos de Impostos, Contribuições Sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao
período de vigência da parceria, conforme previsto no plano e trabalho, bem como, bolsa auxílio e prestação de
serviço;

II - Custos com aquisição de insumos para a produção dos alimentos;

III - Custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como Internet, transporte, telefone, taxas e tarifas,
consumo de água e energia elétrica, conforme especificado no Plano de Trabalho;

IV - Aquisição de equipamentos e materiais essenciais à consecução do objeto (verba de instalação);

V - Locação do espaço (repasse mensal);

VI - Pagamento dos custos inerentes à água, energia elétrica e gás (repasse mensal);

5.4  O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando tais valores:

5.4.1  Corresponderem às atividades e aos valores constantes do Plano de Trabalho, observada a qualificação
técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

5.4.2  São compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a OSC e não ultrapassem o teto de
remuneração do Poder Executivo Municipal, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo Município;

5.4.3  São proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de
cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

5.4.4  Não estão sendo utilizados para pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

5.5  Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

I - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria, ou seja, em desacordo com o Plano de Trabalho;

II - Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica
ou na lei de diretrizes orçamentárias;

III - Pagamento de juros, multa e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do
prazo, salvo quando as despesas tiverem sido causadas por atraso do Município na liberação de recursos;

IV - Despesas com publicidade;

V - Pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

VI - Pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante a vigência do Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

6.1  A presente parceria poderá ser alterada mediante assinatura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
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6.2  Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do
objeto.

6.3  As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria-Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos
ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

6.4  É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária à efetivação de alterações que
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR DA PARCERIA

7.1  Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle, fiscalização e acompanhamento, serão designados em ato público no Diário Oficial de Porto Alegre.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1  O Município emitirá Relatório Técnico Final de Monitoramento e Avaliação de Parceria de acordo o Art. 59 da
Lei n.º 13.019/2014, § 1º, incisos I a VI.

8.2  A Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, ou seja, a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade:

I - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que
concedeu direitos de uso de tais bens;

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1  A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a
partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

9.2  A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam a avaliação do
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que
trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Extrato da conta bancária específica;

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da
sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

9.3  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

9.4  A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:



04/03/2020 SEI/PMPA - 9743131 - Contrato Registrado

https://sei.procempa.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=408207&id_docume… 7/10

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e
resultados estabelecidos no plano de trabalho.

9.5  A Administração Pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,
quando houver:

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Colaboração.

9.6  Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o Art. 67 da Lei nº 13.019, de
2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - Aos resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Aos impactos econômicos ou sociais;

III - Ao grau de satisfação do público-alvo;

IV - À possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.7  A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará os prazos
previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - Aprovação da prestação de contas;

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

9.8  Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a Associação sanar
a irregularidade ou cumprir a obrigação.

9.9  O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de
contas e comprovação de resultados.

9.10  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

9.11  A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e
cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período.

9.12  O transcurso do prazo definido sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da Associação ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública.

9.13  As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos
no plano de trabalho;

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário;
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III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.14  Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a
decisão, a Associação poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao Erário seja promovido por meio de
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o
objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

9.15  Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização
da Associação deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

10.1  O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato no
DOPA, pelo período de 12 (doze) meses.

10.2  Sempre que necessário, mediante proposta da OSC devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do término da vigência, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares,
serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, no limite máximo de
sessenta meses.

10.3  Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o Município promoverá a prorrogação do prazo de
vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da Associação, limitado o prazo de
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

10.4  Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por Termo Aditivo, a
ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de Termo Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos
financeiros retroativos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

11.1  Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas das Leis e Decreto já
mencionados neste Edital, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

11.2  Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

11.3  A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1  Este termo de colaboração poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando a OSC responsável somente
pelas obrigações em que participou voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes, de acordo com o art. 58 caput do Decreto Municipal 19.775/2017.

12.2  Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas pactuadas, e também
quando constatada a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho e/ou falta de apresentação
das prestações de contas.

12.3 Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do parágrafo anterior, deverá a parte
comunicar à outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1  A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação
da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial de Porto Alegre.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1  Fica convencionado entre as partes que todos os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos repassados pela administração pública serão automaticamente incorporadas ao patrimônio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte/Município de Porto Alegre.

14.2  Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência e serão
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir em peças de
processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1  O foro da Comarca de Porto Alegre é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Termo de Colaboração;

15.2  Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia
tentativa de solução administrativa, com a participação da Procuradoria-Geral do Município, órgão encarregado de
assessoramento jurídico municipal.

 

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido vai assinado pelas partes.

 

Moisés Fraga Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte

 

 

Padre Claudionir Ceron

Mitra/Paróquia Nossa Senhora Aparecida da Restinga/Centro Social Padre Pedro Leonardi
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Documento assinado eletronicamente por Claudionir Ceron, Usuário Externo, em 04/03/2020, às
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA: CONTRATOS - 
CAF/PGM 

  
  

TERMO ADITIVO Nº IV 
  

Nº 72553 - L.1163-D - PGMCD Nº 4119 - SC / 4145 
  
  
  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 19.0.000109538-5 

 

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 71.623 

IV Termo Aditivo ao Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Porto 
Alegre, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte – 
SMDSE, e a Mitra para servir refeições sociais à população em situação de rua e em 
vulnerabilidade social, em diferentes regiões do Município de Porto Alegre – Lote 02.  

  

De um lado o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, CNPJ nº 92.963.560/0001-60, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, LÉO VOIGT, 
aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a Mitra/Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida da Restinga/Centro Social Padre Pedro Leonardi, 
Organização da Sociedade Civil, CNPJ 92.858.000/0034-03, situada na Estrada 
Chácara do Banco, 71, Bairro Restinga Velho, CEP 91.790-755, Porto Alegre/RS, 
representada neste ato pelo Diretor Dirigente, Padre Claudionir Ceron, portador do 
RG n° 80866333397, inscrito no CPF sob o n° 711.844.149-04, doravante 
denominada simplesmente OSC, celebram o presente Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração registrado na Procuradoria-Geral do Município sob o número 71.623, 
livro 1153-D, advindo do Processo Administrativo nº 19.0.000109538-5, com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/15 e Decreto 
Municipal nº 19.775/2017, bem como nos princípios que regem a Administração 
Pública e demais normas pertinentes, regendo-se pelas cláusulas e condições que 
seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CORREÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
(TERMO ADITIVO I) E DA PRORROGAÇÃO 

  

1.1 Onde se lê o termo de início da parceria datado de 18/03/2020, leia-se 17/03/2020 
(9965348). 

1.2 Fica prorrogado, por 12 (doze) meses adicionais, pelo período de 18 de março de 
2021 a 17 de março de 2022, o presente Termo de Colaboração, com base em sua 
Cláusula Décima, item 10.2. 



 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ANUAIS 

  

2.1 Permanece inalterada a Cláusula Segunda – Dos Recursos Financeiros, do 
contrato nº 71623, que estabelece os valores anuais a serem repassados à OSC, 
pela Administração Pública, conforme objeto e o plano de trabalho original. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

3.1 Permanecem na íntegra e em pleno vigor todas as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração que não foram aditadas por este Termo Aditivo. 

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 
achado conforme, vai pelas partes assinado. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudionir Ceron, Usuário 

Externo, em 22/02/2021, às 08:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Léo Voigt, Secretário Municipal, 

em 23/02/2021, às 09:27, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o 

Decreto Municipal 18.916/2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código 

verificador 13201851 e o código CRC CC886EB5. 
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